
 
 

 

 DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 

DISPENSA Nº. 32/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 121/2025 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE APRAZÍVEL, CNPJ n°53.221.701/0001-17, localizada na Praça 
São João, nº117 - Centro, TORNA PÚBLICO, para conhecimento de quantos possa interessar, em 
conformidade com Art. 75, inciso II, da Lei Federal n.º 14.133/2021, que pretende a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço técnico de engenharia na elaboração dos processos, projetos e 
determinação das manutenções necessárias em diversas edificações municipais objetivando a obtenção dos 
AVCB e CLCB junto ao Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo, tendo como critério de julgamento o 
menor preço. 
Considerando que os padrões de desempenho e os bens objeto deste Termo de referência pode ser 
objetivamente definido por meio de especificações usuais de mercado, classifica-se o referido objeto como 
“serviço comum”.  
 
DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: De 00:00h do dia 28/11/2025  até 
às 23:59h do dia 02/12/2025, através dos e-mails licitacaomonte@outlook.com / 
licitacao@monteaprazivel.sp.gov.br / pregoeiro@monteaprazivel.sp.gov.br 
 
1– DO OBJETO:  
1.1 Constitui objeto desta dispensa a contratação de empresa especializada na prestação de serviço 
técnico de engenharia na elaboração dos processos, projetos e determinação das manutenções 
necessárias em diversas edificações municipais objetivando a obtenção dos AVCB e CLCB junto ao 
Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo. 
1.2 Compõem o presente Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  
1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;   
1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  
1.2.3 – ANEXO III – MODELO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
1.2.4 – ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÕES 
 
2 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Monte Aprazível/SP, para exercício de 2025, 
incorporada na seguinte dotação: 

• 02.02.00/04.122.0003.2005.0000/3.3.90.39.05 – F – 30 – Administração Geral 
 
3 – PERÍODO PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO:  
3.1. Apresentação da Proposta de Preços: De 00:00h do dia 28/11/2025 até 02/12/2025, às 23h59min, através 
dos e-mails licitacaomonte@outlook.com / licitacao@monteaprazivel.sp.gov.br / 
pregoeiro@monteaprazivel.sp.gov.br. 
3.2. O prestador de serviço interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará a 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço até a data e o horário limite estabelecidos.  
3.3. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital.  
3.4. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 
desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  
 
4 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PERÍODO PARA ENVIO:  
4.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
I - Cópia do Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, com a última alteração, ou do Certificado 
da Condição do MEI (a atividade econômica exercida deverá ser compatível com o objeto do edital); 
II - Cópia de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ; 
III – Cópia de RG/CPF de todos os sócios proprietários.  
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4.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
I - Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio do licitante, relativa 
aos tributos mobiliários; disponível para os as empresas sediadas no Município de Monte Aprazível no link: 
http://170.0.24.38:5661/servicosweb/home.jsf e dos demais em seus respectivos municípios. 
II - Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
disponível no link: https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 
III - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de 
Negativa; disponível no link: https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces .  
IV. Certidão de Regularidade Estadual, referente aos Débitos Inscritos na Dívida Ativa do Estado, emitido pela 
Procuradoria Geral do Estado (no caso de empresas do Estado de São Paulo), sendo também aceita ou 
Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa; disponível no link: 
https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/sc/pages/home/home_novo.jsf 
V. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais 
(inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União, disponível no link: 
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/certidaointernet/pj/emitir 
VI - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
VII - Prova de registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for caso. 
 
4.3. DECLARAÇÕES COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
I - A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
II - O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 
III - O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do 
procedimento; 
IV - O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e 
V - O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não emprega menor). 
VI - Não possui relação de parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, com o 
prefeito, o vice-prefeito e os vereadores, bem como as pessoas ligadas a qualquer deles por patrimônio, 
considerando os ocupantes atuais de tais cargos ou os que ocuparam nos últimos seis meses. 
 
4.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
4.4.1 Certidão de Registro da Empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou 
Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU, e, no caso da empresa vier a ser adjudicada, se de 
outro Estado, deverá validar a Certidão com o visto do CREA/SP ou CAU/SP. 
4.4.2 Comprovação de possuir profissional responsável técnico: Engenheiro Civil 

4.4.3 A comprovação dos vínculos dos responsáveis técnicos que acompanhara a execução dos serviços 
poderá ser feita através de um dos documentos abaixo: 
4.4.3.1 No caso de vínculo empregatício, cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – 

expedida pelo Ministério do Trabalho; 
4.4.3.2 No caso de vínculo societário, ato constitutivo da empresa devidamente registrado no órgão de 
Registro de Comércio competente, do domicílio ou da sede do licitante; 
4.4.3.3 No caso de profissional autônomo, contrato de prestação de serviços.; 
4.4.3.4 No caso de a empresa não possuir em seu quadro o profissional que será o Responsável Técnico, 
deverá apresentar Termo de Compromisso celebrado entre o profissional e a licitante que se refira à 
obrigação futura do profissional em responder tecnicamente pela licitante, especificando sua vinculação à 
execução integral do serviço objeto da licitação. 
 
5– DO PAGAMENTO:  
5.1. Os pagamentos serão efetuados de acordo com a quantidade solicitada e entregue, após o recebimento 
definitivo do objeto, mediante a apresentação da respectiva Nota fiscal, devidamente conferida e assinada 
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pela unidade a que se destina, encaminhada para tramitação do processo de instrução e liquidação junto ao 
Setor de Contabilidade, para posterior envio ao Setor de Tesouraria, que efetuará o pagamento no prazo de 
até 30 (trinta) dias. 
5.1.1. No valor da Nota Fiscal deverão estar inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.2. Em conformidade com as instruções serão retidos na fonte os Impostos sobre a Renda da Pessoa Jurídica 
(IRPJ), bem assim os Impostos sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF), em todos os pagamentos efetuados 
pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, conforme Instrução Normativa RFB 1234/2012, 
suas posteriores alterações ou outra norma que venha substituí-la. 
5.2.1. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, conforme tabela de retenção 
constante na referida Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil. 
5.2.2. O valor a ser deduzido deverá ser informado pela própria CONTRATADA mediante a aplicação, sobre 
o valor do documento fiscal, da alíquota respectiva à retenção efetuada. 
5.2.3. Havendo erro ou falta de informação no documento fiscal ou outra circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento suspenso até que a contratada providencie as medidas 
saneadoras necessárias, não ocorrendo neste caso, qualquer ônus ao contratante. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a CONTRATANTE. 
5.2.4. Nas notas fiscais, nas faturas, nos boletos bancários ou em quaisquer outros documentos de cobrança 
dos bens ou dos serviços que contenham código de barras, deverão ser informados o valor bruto do preço do 
bem fornecido ou do serviço prestado e o valor do IR a ser retido na operação, devendo o pagamento ser 
efetuado pelo valor líquido deduzido da respectiva retenção. 
5.2.5. Os documentos fiscais emitidos em desacordo com o previsto neste item não impedirá que a autoridade 
fiscal do município efetue o lançamento do Imposto de Renda a ser retido na Fonte, com a alíquota 
correspondente. 
5.2.6. Em caso de descumprimento do dever de retenção e destinação à Fazenda Pública Municipal, a 
Procuradoria Jurídica Municipal será imediatamente comunicada do fato, para adoção de medidas quanto à 
apuração de eventuais responsabilidades. 
5.3. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas ao 
objeto do presente Termo. 
5.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da 
CONTRATADA. 
5.5. O CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, cautelar 
ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, 
ressarcimentos ou indenizações devidas. 
5.6 A licitante vencedora não poderá suspender o cumprimento de suas obrigações, nos casos de 
possíveis atrasos de pagamentos, nos termos previstos no artigo 137, § 2°, IV, da Lei Federal 
14.133/2021, bem como durante eventual análise de reequilíbrio econômico-financeiro. 
 
6 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
6.1. Poderá o Município revogar a presente intenção de contratação, no todo ou em parte, por conveniência 
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.  
6.2. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.  

Monte Aprazível/SP, 27 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 

JOÃO ROBERTO CAMARGO 
PREFEITO MUNICIPAL 



 
 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1 - DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviço técnico de engenharia na elaboração dos 
processos, projetos e determinação das manutenções necessárias em diversas edificações municipais 
objetivando a obtenção dos AVCB e CLCB junto ao Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo. 
 
Considerando que os padrões de desempenho e o bem objeto deste Termo de referência pode ser 
objetivamente definido por meio de especificações usuais de mercado, classifica-se o referido objeto como 
“serviço comum”, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:  
 
Descrição do serviço: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço técnico de engenharia 
na elaboração dos processos, projetos e determinação das manutenções necessárias em diversas 
edificações municipais objetivando a obtenção dos AVCB e CLCB junto ao Corpo de Bombeiros do Estado 
de São Paulo, composto por 4 (quatro) itens. 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID QTDA 

1 
Edificações com área construída de até 750 m². 

UNID 8 

2 
Edificações com área construída entre 750 m² e 1.500 m². 

UNID 7 

3 
Edificações com área construída acima 1.500 m² 

UNID 8 

4 
Elaboração de Projeto Técnico para edificações com área construída 
superior a 750 m². 

M² 16.700 

 
O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses contados dos a partir da assinatura do Contrato. 
 
2 - JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1 A contratação justifica-se pela necessidade de regularização das edificações municipais perante o Corpo 
de Bombeiros, por meio da obtenção ou renovação do Certificado de Licença do Corpo de Bombeiros (CLCB) 
e do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB). Trata-se de providência essencial para garantir a 
segurança dos usuários, a conformidade das edificações com a legislação vigente e o atendimento às 
Instruções Técnicas aplicáveis ao Sistema de Proteção e Combate a Incêndio. 
2.2 Considerando que os procedimentos de análise, elaboração, inserção documental e acompanhamento 
dos processos junto ao sistema Via Fácil demandam conhecimento técnico especializado e que a 
Administração Pública Municipal não dispõe de equipe própria com capacidade técnica para executá-los de 
forma adequada torna-se necessária a contratação de empresa especializada para prestar assessoramento 
técnico integral. 
2.3 A medida assegura que todas as etapas dos processos de regularização sejam conduzidas com precisão, 
promovendo a prevenção de riscos, a proteção da integridade física dos usuários e a gestão segura e contínua 
das atividades desenvolvidas nas edificações municipais. 
2.4 A contratação será realizada em estrita observância aos princípios da legalidade, eficiência, 
economicidade e interesse público, conforme a Lei nº 14.133/2021, reafirmando o compromisso da 
Administração Pública Municipal com a segurança das edificações públicas e com a correta aplicação dos 
recursos financeiros. 
Considerações Finais: Dessa forma, a contratação de empresa especializada para a prestação de 
assessoria técnica nos processos de obtenção e renovação do CLCB e do AVCB das edificações municipais 
visa atender às exigências legais e garantir condições adequadas de segurança para os usuários dos prédios 
públicos. A medida assegura o cumprimento integral das normas e instruções técnicas do Corpo de 



 
 

 

Bombeiros, prevenindo riscos e promovendo a integridade do patrimônio público e das pessoas que utilizam 
esses espaços. A adoção do procedimento licitatório observa o devido planejamento, estimula a 
competitividade entre os fornecedores e assegura a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública Municipal. 
Diante da justificativa apresentada, conclui-se que a contratação está em conformidade com os princípios da 
legalidade, eficiência e transparência, reafirmando o compromisso da Prefeitura Municipal de Monte 
Aprazível/SP com a segurança das edificações públicas e a correta aplicação dos recursos financeiros. 
 
3- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
3.1 A contratação de empresa especializada para prestar assessoria técnica nos processos de regularização 
das edificações municipais junto ao Corpo de Bombeiros, incluindo a obtenção e renovação do Certificado de 
Licença do Corpo de Bombeiros (CLCB) e do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB), apresenta-se 
como a solução mais eficiente e adequada para atender às exigências legais e operacionais relacionadas à 
segurança das edificações públicas. 
3.2 A medida tem por finalidade assegurar que todos os prédios municipais estejam plenamente em 
conformidade com as normas técnicas de prevenção e combate a incêndios, garantindo a proteção dos 
usuários, servidores e do patrimônio público. Com isso, busca-se proporcionar ambientes seguros e 
adequados ao desenvolvimento das atividades públicas, em consonância com a responsabilidade da 
Administração Municipal quanto à preservação da integridade física da população. 
3.3 Do ponto de vista técnico e econômico, a contratação justifica-se pelo fato de que os serviços exigem 
conhecimento especializado, domínio das Instruções Técnicas do Corpo de Bombeiros e capacidade para 
conduzir, inserir e acompanhar toda a documentação necessária no sistema Via Fácil Bombeiros. Tais 
atividades demandam equipe qualificada, não disponível no quadro municipal, motivo pelo qual se configuram 
como serviço comum, nos termos do art. 6º, inciso XXI, a da Lei nº 14.133/2021. A execução por empresa 
habilitada assegura eficiência, economicidade, regularidade processual e segurança jurídica. 
3.4 Dessa forma, a contratação caracteriza-se como medida necessária, oportuna e alinhada aos princípios 
da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público que regem as contratações públicas, reforçando 
o compromisso da Administração Pública Municipal com a segurança e regularização das edificações 
públicas. 
 
4- CLASSIFICAÇÃO DO SERVIÇO COMUM 
O objeto a ser contratado enquadra-se na classificação de serviço comum, ou seja, cujos padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 
de mercado. 
 
5 - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
5.1 O objeto deverá ser entregue de acordo com as especificações deste Termo de Referência e em 
consonância com as condições estabelecidas na Contratação direta ou no contrato e na proposta de preço. 
5.2 A entregue dos objetos deverá ser efetuada após a expedição da requisição  pelo órgão requisitante da 
Prefeitura Municipal. 
5.3 A requisição será expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a comprovação do 
respectivo recebimento por parte da CONTRATADA (e-mail, WhatsApp, etc...).  
5.4 O serviço deverá ser executado de acordo com as orientações do setor requisitante, nos seguintes prédios 
públicos: Campo de Futebol – Jardim Renascer; Praça Arthur Alves; Creche Lizete Buissa; Creche Felice 
Manzoli Berardo; UBS – Jardim do Lago; Almoxarifado; Estádio Municipal; Centro de Fisioterapia; 
Departamento de Educação; AABB; Escola Cônego Altamiro Assis Rodrigues; Escola Itaiúba; Escola 
Junqueira; Centro de Saúde Monte Aprazível; CRAS; EMEF Profº Maria Neves Soubhia; EM José Agrelli; 
Estação Aprendiz; Ginásio de Esportes; P.M Quadra Felice Manzolli; P.M Campo de Futebol – Nosso teto; 
Paço Municipal e Câmara Municipal e EMEB Feliciano Sales Cunha. 
5.4.1 Todos os serviços serão para novas emissões de AVCB/CLCB. 
5.5 O prazo para conclusão total do serviço será de 03 (três) meses, contados a partir da data de assinatura 
do contrato. 
5.6 Ficarão a cargo da proponente vencedora do certame as despesas de tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes da execução do objeto desta licitação. 



 
 

 

5.7 Eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados junto ao Fiscal do Contrato, antes do 
vencimento do prazo de entrega, devidamente justificados pela CONTRATADA, para serem submetidos à 
apreciação da autoridade superior. 
5.8 O objeto da licitação será recebido: 
a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 
verificação posterior da conformidade do serviço com as exigências contratuais; 
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
5.9 O objeto somente será recebido se não houver a constatação de qualquer irregularidade. Em havendo 
irregularidades o CONTRATANTE poderá:  
a) se disse respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese substituição/refazimento, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
do CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
 
6 - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
6.1. São obrigações do CONTRATANTE sem que a elas se limite: 
6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 
Contrato e seus anexos; 
6.1.2. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na execução 
do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
6.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 
6.1.4. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA dos valores correspondentes à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato; 
6.1.5. Fornecer todos os documentos e informações necessárias ao cumprimento do Contrato; 
6.1.6. Permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado para a execução do objeto. 
6.2. São obrigações da CONTRATADA sem que a elas se limite: 
6.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e seus anexos, assumindo exclusivamente seus 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
6.2.2. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
6.2.3. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
6.2.4. Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos 
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021; 
6.2.5. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato; 
6.2.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do objeto; 
6.2.7. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal e/ou Gestor do Contrato; 
6.2.8. Comunicar ao Fiscal do Contrato e/ou Gestor do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
quaisquer irregularidades na execução do objeto; 
6.2.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida na contratação, o valor correspondente aos danos sofridos; 
6.2.10. Arcar com todas as despesas que influenciem nos custos, tais como: tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, encargos comerciais ou 
de qualquer natureza e todos os ônus diretos; 
6.2.11. Atender toda a legislação (no âmbito federal, estadual e municipal), durante a execução do objeto do 
Contrato; 



 
 

 

6.2.12. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
6.2.13. Em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das obrigações do 
plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitada pelo CONTRATANTE e, ainda, na hipótese 
de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, ao 
CONTRATANTE; 
6.2.14. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças na forma de entrega que fujam às especificações do Termo de Referência ou instrumento 
congênere; 
6.2.15. Reparar ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo Fiscal e/ou Gestor 
do Contrato, os produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega do 
objeto. 
6.2.16. Efetuar a transferência da titularidade do equipamento à CONTRATANTE ao final da vigência 
contratual, de forma automática e sem quaisquer encargos financeiros adicionais. 
 
7 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
7.1. Os pagamentos serão efetuados de acordo com a quantidade solicitada e entregue, após o recebimento 
definitivo do objeto, mediante a apresentação da respectiva Nota fiscal, devidamente conferida e assinada 
pela unidade a que se destina, encaminhada para tramitação do processo de instrução e liquidação junto ao 
Setor de Contabilidade, para posterior envio ao Setor de Tesouraria, que efetuará o pagamento no prazo de 
até 30 (trinta) dias. 
7.1.1. No valor da Nota Fiscal deverão estar inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
7.2. Em conformidade com as instruções serão retidos na fonte os Impostos sobre a Renda da Pessoa Jurídica 
(IRPJ), bem assim os Impostos sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF), em todos os pagamentos efetuados 
pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, conforme Instrução Normativa RFB 1234/2012, 
suas posteriores alterações ou outra norma que venha substituí-la. 
7.2.1. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, conforme tabela de retenção 
constante na referida Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil. 
7.2.2. O valor a ser deduzido deverá ser informado pela própria CONTRATADA mediante a aplicação, sobre 
o valor do documento fiscal, da alíquota respectiva à retenção efetuada. 
7.2.3. Havendo erro ou falta de informação no documento fiscal ou outra circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento suspenso até que a contratada providencie as medidas 
saneadoras necessárias, não ocorrendo neste caso, qualquer ônus ao contratante. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a CONTRATANTE. 
7.2.4. Nas notas fiscais, nas faturas, nos boletos bancários ou em quaisquer outros documentos de cobrança 
dos bens ou dos serviços que contenham código de barras, deverão ser informados o valor bruto do preço do 
bem fornecido ou do serviço prestado e o valor do IR a ser retido na operação, devendo o pagamento ser 
efetuado pelo valor líquido deduzido da respectiva retenção. 
7.2.5. Os documentos fiscais emitidos em desacordo com o previsto neste item não impedirá que a autoridade 
fiscal do município efetue o lançamento do Imposto de Renda a ser retido na Fonte, com a alíquota 
correspondente. 
7.2.6. Em caso de descumprimento do dever de retenção e destinação à Fazenda Pública Municipal, a 
Procuradoria Jurídica Municipal será imediatamente comunicada do fato, para adoção de medidas quanto à 
apuração de eventuais responsabilidades. 
7.3. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas ao 
objeto do presente Termo. 
7.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da 
CONTRATADA. 



 
 

 

7.5. O CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, cautelar 
ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, 
ressarcimentos ou indenizações devidas. 
7.6. A licitante vencedora não poderá suspender o cumprimento de suas obrigações, nos casos de 
possíveis atrasos de pagamentos, nos termos previstos no artigo 137, § 2°, IV, da Lei Federal 
14.133/2021, bem como durante eventual análise de reequilíbrio econômico-financeiro. 
 
8 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO: 
8.1. O prazo de vigência do Contrato é de 03 (três) meses contados dos a partir da sua assinatura. 
 
9 - DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO DA PROPOSTA: 
9.1. Menor Preço Unitário por item. 
 
10 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para a contratação; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a dispensa presencial ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
10.1.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
10.1.1.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
10.1.1.2. Multa: 
10.1.1.2.1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 
10.1.1.2.1.1. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do art. 
137, da Lei n. 14.133/2021. 
10.1.1.2.2. compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 
10.1.1.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f 
e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
10.1.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave. 
10.2. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 
10.3. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
10.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada de 
eventual garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 



 
 

 

10.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
10.7. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à 
CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
10.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
10.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei. 
10.10. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a 
CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia. 
10.11. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
10.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
11 - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
11.1. Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, serão designados o Gestor e o Fiscal do Contrato, 
que serão responsáveis por acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 
11.2. Serão gestores do (s) Contrato (s) Administrativo (s) oriundo deste certame os senhores Wellington 
Fernando Mestrinari Fernandes, Clóvis Estevam dos Santos, Ailton Alves da Rocha e Thiago Zangaro 
membros da Comissão de Gestão, Controle e Gerenciamento de Contratos.  
11.2.1. São funções dos gestores: 
I) Fiscalizar o cumprimento de contratos com fornecedores, envolvendo os contratos de compra, aluguéis, 
manutenções, serviços e todos os documentos relacionados; 
II) Fiscalizar o controle de vigências, reajustes e eventos, com ação proativa, informando os setores 
envolvidos todas as pendências e ocorrências;  
III) Opinar pela viabilidade administrativa pela criação de aditivos remetendo todas as informações para crivo 
jurídico e posterior despacho do executivo; 
IV) Fiscalizar o cadastro dos contratos juntos aos sistemas informatizados disponibilizados pela administração 
e os obrigatórios por lei; 
V) Fazer cumprir os cadastros de contratos no portal da transparência da prefeitura; 
VI) Gerar agenda proativa de ações relacionadas a remessa e recepção de contratos seja objetivando 
assinatura contratual ou qualquer similaridade. 
11.3. Será Fiscal do Contrato o Sr. Ailton Alves da Rocha, Diretor II. 



 
 

 

11.4. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
11.5. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
11.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
11.7. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
11.8. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
Fiscalização 
11.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
Fiscalização Técnica 
11.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
11.10.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º) 
11.10.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
11.10.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso.  
11.10.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
11.10.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
Fiscalização Administrativa 
11.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário  
11.11.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  
Gestor do Contrato 
11.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração.  
11.12.1. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
11.12.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
11.12.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 



 
 

 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
11.12.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.   
11.12.5. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 
das atividades da Administração.  
11.12.6. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 
nos termos do contrato. 
 
12 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
12.1. Os recursos orçamentários necessários à execução do objeto correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias já consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
 
13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
13.1. Caberá ao fiscal e/ou ao gestor do contrato decidir os casos omissos, relativos às especificações ou 
quaisquer documentos a que se refiram, direta ou indiretamente, à aquisição em questão. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

DISPENSA Nº. 32/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 121/2025 

 
RAZÃO SOCIAL:   
CNPJ:   
ENDEREÇO:   
TELEFONE / FAX: 
EMAIL: 

  

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço técnico de engenharia na 
elaboração dos processos, projetos e determinação das manutenções necessárias em diversas edificações 
municipais objetivando a obtenção dos AVCB e CLCB junto ao Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo. 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID QTDA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
Edificações com área construída de até 750 m². 

UNID 8 
  

2 
Edificações com área construída entre 750 m² e 
1.500 m². 

UNID 7 
  

3 
Edificações com área construída acima 1.500 m² 

UNID 8 
  

4 
Elaboração de Projeto Técnico para edificações 
com área construída superior a 750 m². 

M² 16.700 
  

 
 
 
Valor total global: R$ ________ (_____________________). 
 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias  
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: até 30 (trinta) dias contados da expedição da requisição. 
PRAZO DO CONTRATO: 3 (três) meses. 
  
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta da 
Empresa contratada. 
 
Local, _____ de ____________________de 2025. 
 
___________________________________  
Assinatura do Responsável  
CPF: 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

ANEXO III - MODELO DE MINUTA DE CONTRATO 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO: XX/2025 
 
 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO DE 
ENGENHARIA NA ELABORAÇÃO DOS PROCESSOS, 
PROJETOS E DETERMINAÇÃO DAS MANUTENÇÕES 
NECESSÁRIAS EM DIVERSAS EDIFICAÇÕES 
MUNICIPAIS OBJETIVANDO A OBTENÇÃO DOS 
AVCB E CLCB JUNTO AO CORPO DE BOMBEIROS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO.REF: DISPENSA DE 
LICITAÇÃO: XX/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
XX/2025. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE APRAZÍVEL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 53.221.701/0001-17, 
estabelecido à Praça São João, nº 117, centro, CEP 15150-000, na cidade de Monte Aprazível (SP), neste 
ato representado pelo Prefeito JOÃO ROBERTO CAMARGO, brasileiro, casado, maior, empresário, capaz, 
portador do RG SSP/SP nº 18.746.050 e inscrito no CPF sob o nº 080.682.398-47, residente e domiciliado 
na Rua Pedro Monteleone, n° 120 – Jardim Aprazível, CEP 15150-000, nesta cidade de Monte Aprazível (SP), 
CEP 15150-000.  
 
CONTRATADA: ..............................................................................................., portadora do CNPJ nº 
.........................................., e Inscrição Estadual nº ........................................,estabelecida na rua 
......................................, nº................, na cidade de ...................................., representada pelo 
Proprietário/Sócio Proprietário/Diretor Sr(a). ............................, portador do RG nº .......................... e do CPF 
nº ............................., com endereço na rua ......................................, nº......., na cidade de 
....................................... 
 
Tendo em vista a autorização de compra direta do resultado da Dispensa de Licitação nº XX/2025, referente 
ao Processo Administrativo nº XX/2025, pelo Senhor Prefeito, têm entre si, justa e acordada a aceitação do 
presente contrato mediante as cláusulas e condições que se seguem: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 
 

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviço 
técnico de engenharia na elaboração dos processos, projetos e determinação das manutenções necessárias 
em diversas edificações municipais objetivando a obtenção dos AVCB e CLCB junto ao Corpo de Bombeiros 
do Estado de São Paulo, conforme especificações constantes na dispensa de licitação nº XX/2025, Processo 
Administrativo nº XX/2025 e também na proposta apresentada pela empresa CONTRATADA, da qual faz 
parte integrante deste instrumento como se aqui estivesse transcrita. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA DA VINCULAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL E À PROPOSTA 
 

2.1. Os termos deste instrumento de Contrato se vinculam aos ditames da Dispensa de Licitação nº XX/2025 
a Proposta da CONTRATADA e o TERMO DE REFERÊNCIA, independentemente de transcrição ou 
anexação.  
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA DO REGIME DE EXECUÇÃO OU FORMA FORNECIMENTO, CRITÉRIOS DE 
RECEBIMENTO, ACEITAÇÃO DO OBJETO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 



 
 

 

 
3.1. Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, serão designados o Gestor e o Fiscal do Contrato, 
que serão responsáveis por acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 
3.2. Serão gestores do (s) Contrato (s) Administrativo (s) oriundo deste certame os senhores Wellington 
Fernando Mestrinari Fernandes, Clóvis Estevam dos Santos, Ailton Alves da Rocha e Thiago Zangaro membros 
da Comissão de Gestão, Controle e Gerenciamento de Contratos.  
3.2.1. São funções dos gestores: 
I) Fiscalizar o cumprimento de contratos com fornecedores, envolvendo os contratos de compra, aluguéis, 
manutenções, serviços e todos os documentos relacionados; 
II) Fiscalizar o controle de vigências, reajustes e eventos, com ação proativa, informando os setores envolvidos 
todas as pendências e ocorrências;  
III) Opinar pela viabilidade administrativa pela criação de aditivos remetendo todas as informações para crivo 
jurídico e posterior despacho do executivo; 
IV) Fiscalizar o cadastro dos contratos juntos aos sistemas informatizados disponibilizados pela administração 
e os obrigatórios por lei; 
V) Fazer cumprir os cadastros de contratos no portal da transparência da prefeitura; 
VI) Gerar agenda proativa de ações relacionadas a remessa e recepção de contratos seja objetivando 
assinatura contratual ou qualquer similaridade. 
3.3. Será Fiscal do Contrato o Sr. Ailton Alves da Rocha, Diretor II. 
3.4. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
3.5. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
3.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
3.7. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
3.8. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
Fiscalização 
3.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
Fiscalização Técnica 
3.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
3.10.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º) 
3.10.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
3.10.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso.  
3.10.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
3.10.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 



 
 

 

Fiscalização Administrativa 
3.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário  
3.11.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  
Gestor do Contrato 
3.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração.  
3.12.1. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
3.12.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
3.12.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
3.12.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.   
3.12.5. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração.  
3.12.6. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 
do contrato. 
. 
 

CLÁUSULA QUARTA DO VALOR, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DE REAJUSTE 
 

4.1. O valor total do presente instrumento de Contrato é de XXXX. 
4.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
4.2. Os pagamentos serão feitos após a entrega do bem, no prazo determinado. 
4.2.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para o CONTRATANTE. 
4.3. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas ao 
objeto do presente contrato. 
4.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária ou deposito creditada na conta corrente da 
CONTRATADA. 
4.5. O CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, 
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, 
ressarcimentos ou indenizações devidas. 
4.6. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis. 



 
 

 

4.7. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais 
principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o valor devido na 
forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso verificado. 
4.8. Fica a contratada obrigada a enviar juntamente com a Nota Fiscal as Certidões Negativas de Débito 
Federal (Constituição Federal art. 195, §3º - Decisão Plenária do TCU 1241/2002), FGTS (artigo 27, alínea 
“a” da Lei 8.036/90 – Decisão Plenária do TCU 795/1994 e 1241/2002) e Trabalhista (Lei 12.440/2011), sob 
pena de devolução da NF’e. 
4.9. A licitante vencedora não poderá suspender o cumprimento de suas obrigações, nos casos de 
possíveis atrasos de pagamentos, nos termos previstos no artigo 137, § 2°, IV, da Lei Federal 
14.133/2021, bem como durante eventual análise de reequilíbrio econômico-financeiro. 
4.10. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de vigência do contrato. 

 
CLÁUSULA QUINTA DA VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 

 
5.1. O prazo de vigência e de execução do Contrato será de 3 (três) meses, contados da data de sua 
assinatura, ou seja, DD/MM/AAAA. 

 
CLÁUSULA SEXTA DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 

 
6.1. O objeto deverá ser entregue de acordo com as especificações do Termo de Referência e em 
consonância com as condições estabelecidas na Contratação direta ou neste contrato e na proposta de preço. 
6.2 A entregua do objeto deverá ser efetuada após a expedição da requisição  pelo órgão requisitante da 
Prefeitura Municipal. 
6.3 A requisição será expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a comprovação do 
respectivo recebimento por parte da CONTRATADA (e-mail, WhatsApp, etc...).  
6.4 O serviço deverá ser executado de acordo com as orientações do setor requisitante, nos seguintes prédios 
públicos: Campo de Futebol – Jardim Renascer; Praça Arthur Alves; Creche Lizete Buissa; Creche Felice 
Manzoli Berardo; UBS – Jardim do Lago; Almoxarifado; Estádio Municipal; Centro de Fisioterapia; 
Departamento de Educação; AABB; Escola Cônego Altamiro Assis Rodrigues; Escola Itaiúba; Escola 
Junqueira; Centro de Saúde Monte Aprazível; CRAS; EMEF Profº Maria Neves Soubhia; EM José Agrelli; 
Estação Aprendiz; Ginásio de Esportes; P.M Quadra Felice Manzolli; P.M Campo de Futebol – Nosso teto; 
Paço Municipal e Câmara Municipal e EMEB Feliciano Sales Cunha. 
6.5 O prazo para conclusão total do serviço será de 03 (três) meses, contados a partir da data de assinatura 
do contrato. 
6.6 Ficarão a cargo da proponente vencedora do certame as despesas de tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes da execução do objeto desta licitação. 
6.7 Eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados junto ao Fiscal do Contrato, antes do 
vencimento do prazo de entrega, devidamente justificados pela CONTRATADA, para serem submetidos à 
apreciação da autoridade superior. 
6.8 O objeto da licitação será recebido: 
a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 
verificação posterior da conformidade do serviço com as exigências contratuais; 
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
6.9 O objeto somente será recebido se não houver a constatação de qualquer irregularidade. Em havendo 
irregularidades o CONTRATANTE poderá:  
a) se disse respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese substituição/refazimento, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
do CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
. 
 



 
 

 

CLÁSULA SÉTIMA DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 
 

7.1. Os recursos necessários ao pagamento deste contrato correrão por conta de dotação orçamentária, 
descriminada na seguinte dotação orçamentária: 
 

• 02.02.00/04.122.0003.2005.0000/3.3.90.39.05 – F – 30 – Administração Geral 
 

CLÁUSULA OITAVA DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA NONA DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
9.1. São obrigações do CONTRATANTE sem que a elas se limite: 
9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 
Contrato e seus anexos; 
9.1.2. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na execução 
do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 
9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA dos valores correspondentes à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato;  
9.1.5. Fornecer todos os documentos e informações necessárias ao cumprimento do Contrato; 
9.1.6. Permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado para a execução do objeto. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
10.1. São obrigações da CONTRATADA sem que a elas se limite: 
10.1.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e seus anexos, assumindo exclusivamente seus 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
10.1.2. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
10.1.3. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
10.1.4. Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, 
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
10.1.5. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato; 
10.1.6. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão qualquer vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
10.1.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do objeto; 
10.1.8. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal e/ou Gestor do Contrato; 
10.1.9. Comunicar ao Fiscal do Contrato e/ou Gestor do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
quaisquer irregularidades na execução do objeto; 
10.1.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida na contratação, o valor correspondente aos danos sofridos; 
10.1.11. Arcar com todas as despesas que influenciem nos custos, tais como: tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, encargos comerciais ou 
de qualquer natureza e todos os ônus diretos; 



 
 

 

10.1.12. Atender toda a legislação (no âmbito federal, estadual e municipal), durante a execução do objeto do 
Contrato; 
10.1.13. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
10.1.14. Em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das obrigações 
do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitada pelo CONTRATANTE e, ainda, na 
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, ao 
CONTRATANTE; 
10.1.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças na forma de execução que fujam às especificações do instrumento congênere; 
10.1.16. Reparar ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo Fiscal e/ou Gestor 
do Contrato, os produtos nos os produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da entrega do objeto. 
10.1.17. Efetuar a transferência da titularidade do equipamento à CONTRATANTE ao final da vigência 
contratual, de forma automática e sem quaisquer encargos financeiros adicionais. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
IV) Multa: 
(1) Moratória de 5% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 20 (vinte) dias; 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia.  
a. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021.  
(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 1% a 30% do 
valor do Contrato. 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 1% a 
30% do valor do Contrato.  
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 20% do valor do Contrato. 
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 30%  do valor do 
Contrato. 



 
 

 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 30%  do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações: 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei Federal 14.133/2021). 
11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021) 
11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 
12.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as consequências contratuais e 
as previstas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo VIII da Lei Federal nº 14.133/2021. 
12.2. A extinção do contrato poderá ser: 



 
 

 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 
de sua própria conduta; 
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração; 
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial. 
12.3. Constituirão motivos para extinção do Contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
f) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
g) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou 
impossibilidade de liberação dessas áreas; 
h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
i) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
12.4. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais assegurará 
ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer tempo, independentemente de aviso, 
interpelação judicial e/ou extrajudicial. 
12.5. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
 
13.1. Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 14.133/2021 e pelos preceitos de 
direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 
de direito privado. 
13.1.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes, aos 
princípios gerais do direito e da Administração Pública. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÕES 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA PUBLICAÇÃO 
 
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94


 
 

 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011 e no 
Diário Oficial do Município. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 
16.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.  
16.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
16.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
16.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
16.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.  
16.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
16.7. O Contratado deverá exigir de sub-operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
16.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
16.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado.  
16.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
16.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 
a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
16.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
16.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DO FORO COMPETENTE 
 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Monte Aprazível, Estado de São Paulo, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne, o qual terá jurisdição e competência para dirimir 
quaisquer controvérsias do Contrato. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 4 (quatro) vias de 
igual teor e para único efeito, conjuntamente com as 2 (duas) testemunhas a seguir, a todo ato presentes para 
que se produza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir e fazer cumprir o 
presente, por si e seus sucessores em juízo ou fora dele. 
 
 
 
 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2


 
 

 

 
 
 
 
 

Monte Aprazível - SP, XXX. 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MONTE APRAZÍVEL 
CNPJ 53.221.701/0001-17 

Contratante 
JOÃO ROBERTO CAMARGO 

RG SSP/SP nº 18.746.050  
CPF sob o nº 080.682.398-47 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 

(Nome:) 
(CNPJ:) 

CONTRATADA 
Representada por:  

Nome  
CPF  
RG  

Cargo 
 
 
 

Testemunhas: 
 
1)       2) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
 
 
CONTRATANTE:  
CNPJ:  
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): XX/2025 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço técnico de engenharia na 
elaboração dos processos, projetos e determinação das manutenções necessárias em diversas 
edificações municipais objetivando a obtenção dos AVCB e CLCB junto ao Corpo de Bombeiros do 
Estado de São Paulo. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 
Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
 
 

LOCAL e DATA:  __________/SP,____  de _______ de 2025. 
 
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
 
 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura:    



 
 

 

 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura:    
 
Pela contratada: 
Nome:  
Cargo:    
CPF:  
Assinatura:    
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura:    
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura:_________________________________ 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade:   ________                                                       
 Nome:  
Cargo:  
CPF:    
Assinatura:    
 
 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas 
que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  
contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis 
por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições 
previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste 
Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles 
já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. 
(inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
CONTRATANTE:  
CNPJ Nº:  
CONTRATADA:  
CNPJ:  
CONTRATO N° (DE ORIGEM):  
DATA DA ASSINATURA:  
VIGÊNCIA:  
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço técnico de engenharia na 
elaboração dos processos, projetos e determinação das manutenções necessárias em diversas 
edificações municipais objetivando a obtenção dos AVCB e CLCB junto ao Corpo de Bombeiros do 
Estado de São Paulo. 
VALOR (R$):   
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 
demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo 
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 
remetidos quando requisitados. 
 
 
 

 
Monte Aprazível/SP, XX de XXX de 2025. 

 
 

João Roberto Camargo 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 
 

ANEXO IV – MODELO DECLARAÇÕES 
 
 

DISPENSA Nº. 32/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 121/2025 

 
 
A Empresa XX, inscrita no CNPJ sob o nº XX, com sede na XX, por intermédio de seu representante legal 
abaixo assinado, DECLARA, sob as penas da lei, que atende integralmente aos requisitos de habilitação 
estabelecidos no Aviso de Contratação Direta, responsabilizando-se pela veracidade das informações 
prestadas, nos termos do art. 63, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, e, para esse fim, DECLARA:  
 

a) a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;  
b) o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, quando couber;  
c) possui pleno conhecimento e aceita todas as regras e condições gerais da contratação, constantes 

do procedimento de Aviso de Contratação Direta;  
d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 
14.133/2021); 

e) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, 
da Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021);  

f) não possui relação de parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, com o 
prefeito, o vice-prefeito e os vereadores, bem como as pessoas ligadas a qualquer deles por 
patrimônio, considerando os ocupantes atuais de tais cargos ou os que ocuparam nos últimos seis 
meses. 

 
 
 

, de de . 
 
 
 

__________________________________________________________ 
(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE) 

 
 


